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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

PARECER E VOTO DA COMISSÃO Nº 039/2022. 

 

 

            AO PROJETO DE LEI Nº 1.185/2022, “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

PROVENIENTE DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇAO 

ORÇAMENTÁRIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.           

 

 

Em análise a matéria mencionada, vimos que a mesma tem como objetivo garantir a 

aplicação de recursos recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde, e custear despesa com 

contrapartida para aquisição de cadeiras odontológica.  

Os recursos estão assegurados conforme extrato em anexo, portanto é legal a abertura de 

crédito.  

As alterações não prejudicam demais programações, assim somos de parecer favorável.   

            
 

                                                                Sala das comissões 

                                                              Em, 11 de maio de 2022. 

                                                   

 

 

DANIEL ANDRADE                                                                  HILTON EMERICK DE PAIVA                                                  

     PRESIDENTE                                                                                       RELATOR  

 

 

LUIZ BARBOSA DOS SANTOS 

MEMBRO 
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS. 

PARECER E VOTO DO RELATOR Nº 039/2022. 

 

 

 

          AO PROJETO DE LEI Nº 1.185/2022, “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

PROVENIENTE DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇAO 

ORÇAMENTÁRIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.           

 

 

 

A matéria tem como objetivo garantir a aplicação de recursos recebidos do Fundo 

Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, para aquisição de cadeira odontológica e 

contrapartida do município.  

A contrapartida é de pequeno valor e está dentro da capacidade financeira do município, 

as alterações orçamentárias não prejudicam o orçamento geral nem demais programações, 

portanto somos de parecer favorável.     

  

                                                              Sala das comissões 

                                                              Em, 11 de maio de 2022. 

 

 

                                                   

 

HILTON EMERICK DE PAIVA  

RELATOR  

 

 


